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Folha de informação n.e ../gé.

IN'TERESSADOS: DURVAL DANASCENO E OUTRA SAO PAULO

ASSUNTO: Desapropriação. Excesso de valor. Cômputo de juros
moratórios e compensatórios. Parcelamento previsto
pelo art. 78 do ADCT. Supremo Tribunal Federal.
ADIN 2.356 e 2.362. Entendimento de DESAP no
sentido da inviabilidade da cobrança jüdiciêl. Efeito
ex 7zutzc da liminar. Jurisprudência oscilante.

Informação n.' 1265/2015-SNJ.G

Procuradoria Geral do Município
Senhor Procurador
Senhor Secretário

Devolvo-lhe o presente, acolhendo as razões expostas

ás fl.s 178/185 pela Procuradoria Geral do Município, no sentido da

inexistência de óbices à cobrança judicial dos valores pagos em excesso,

tratados no presente expediente

São Paulo, 'l


